
PROJETO DE EMENDA A LOM

Altera dispositivo da Lei Orgânica Municipal e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de
Santa Catarina, nos termos do Parágrafo 2º, do Art. 48, da Lei Orgânica, promulga a seguinte
Emenda ao texto da Lei Orgânica do Município:

Art. 1° A alínea “a”, do inciso II, do Art. 36, da Lei Orgânica Municipal, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36 (...)
II - (…)
a) ocupar cargo, função ou emprego na administração pública direta ou
indireta do Município, de que seja exonerável "ad nutum”.
(...)”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de 01 de
janeiro de 2025.

Sala das Sessões, de fevereiro de 2024.

ANDRÉ CAETANO KOVALESKI
Presidente

SUELI SUTTILI
Vice-Presidente

MARCILEI ANDRÉA PEZENATTO
VIGNATTI
1ª Secretária

ELISIANI SCHMIDT SANCHES
2ª Secretária
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Chapecó, 21 de fevereiro de 2024

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as), submeto aos nobres

colegas o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, que veda a qualquer Vereador assumir

cargo no Poder Executivo Municipal.

O povo escolhe seus representantes para atuar na Câmara Municipal. Não é coerente

que o Vereador eleito pelo voto abra mão da função legislativa para assumir cargo no Executivo, a

não ser por meio de renúncia do mandato.

Vedar a ocupação de cargo ou função de vereadores eleitos no Executivo, objetiva

fortalecer os princípios fundamentais da independência dos Poderes no âmbito municipal,

assegurando o equilíbrio necessário ao funcionamento saudável da democracia. Além disso, garante

que cada Poder exerça suas funções de maneira autônoma e imparcial.

Permitir que vereadores eleitos assumam cargos no Executivo Municipal como

secretários pode gerar conflitos de interesse, interferindo naquilo que é função do Vereador:

fiscalizar, propor leis e agir de forma independente na defesa dos interesses da população.

Este Projeto de Lei busca promover a transparência das decisões, a integridade das

instituições democráticas, preservando a confiança da população em seus representantes.

Portanto, segue o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação de todos.

VEREADOR CESAR ANTONIO VALDUGA
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

VALDIR SMAEL CARVALHO
005***.***60

07/11/2024 14:50:17
IP: 186.211.107.65  Geolocalização: -27.096901, -52.624632

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

LUIZ ANTONIO AGNE
345***.***72

06/03/2024 17:11:11
IP: 186.211.107.65  Geolocalização: -27.096902, -52.625968

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CLEBER MARCOS FOSSÁ
018***.***00

18/11/2024 14:18:10

IP: 186.211.107.65

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

DEISE IMARA SCHILKE
579***.***00

19/11/2024 12:43:48
IP: 186.211.107.65  Geolocalização: -27.096901, -52.624632

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

FERNANDO CORDEIRO DOS SANTOS
076***.***07

28/11/2024 16:52:09

IP: 186.211.107.65

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CESAR ANTONIO VALDUGA
425***.***15

22/02/2024 16:46:17
IP: 186.211.107.65  Geolocalização: -27.096902, -52.625968

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

ANDRE CAETANO KOVALESKI
811***.***34

06/11/2024 18:15:30

IP: 186.211.107.65  Geolocalização: -27.10826, -52.612613

ASSINANTE

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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